
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 91/2023

PROCESSO LICITATÓRIO N° 27.966/2023

DATA DA REALIZAÇÃO: 05/07/2023 às 09h30

HORÁRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: 05/07/2023 às 09h30

LOCAL: Prefeitura do Município de Foz do Iguaçu – Paraná

www.gov.br/compras/pt-br “Acesso Identificado”

 
O MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n.º 

76.206.606/0001-40, através da Secretaria de Administração, Diretoria de Licitações e Contratos, 

sediada na Praça Getúlio Vargas nº 280 – centro – Foz do Iguaçu, por intermédio do 

Excelentíssimo Prefeito Municipal, Francisco Lacerda Brasileiro, torna pública a realização de 

procedimento de licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR 

PREÇO POR GRUPO DE ITENS para Contratação de empresa especializada para o 

fornecimento de uma solução que contemple,  01 (uma) placa SIPiS-G-30 (gateway) e 02 (duas) 

licenças, (perpétuas), de 10 (dez) canais de entroncamentos cada, para utilização na comunicação da 

central telefônica do gabinete do Prefeito, compatível com  sistemas de hardware instalados com 

toda linha SOPHO iS3000/3030/3050 de central telefônica, da marca PHILIPS, modelo da série 

SOPHO iS3000 para uso em ambiente de entroncamento SIP entre centrais telefônicas na 

comunicação de voz IP entre o prédio sede  da Prefeitura do Município de Foz do Iguaçu - PR, 

sito à Praça Getúlio Vargas, 280 – centro – CEP 85851-340 e o prédio sede da Secretaria 

Municipal de Tecnologia da Informação, sito à Avenida Brasil, 1637 – Centro – CEP 85.851-000 

em atendimento aos órgãos públicos municipais que compõem a estrutura administrava do 

município, de acordo com as especificações técnicas e descrições dos serviços contidas neste 

termo de referência, bem como em seus anexos..

O valor máximo da presente licitação é R$ R$ 11.900,00 (onze mil e novecentos reais);

Havendo divergências entre a descrição do objeto constante no Edital e a descrição do objeto 

constante no SITE COMPRASGOV, “SIASG” OU NOTA DE EMPENHO, prevalecerá, 

sempre, a descrição deste Edital.

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA:

Este documento foi assinado eletronicamente por Nilton Aparecido Bobato.
Para verificar as assinaturas vá ao site https://sistemas.pmfi.pr.gov.br/rp/sidpublico/verificar e utilize o código 5ebddd66-ed97-4600-ab8c-096c780a4f74.
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05/07/2023 às 09h30

USAG: 987563

Local da Sessão Pública: www.gov.br/compras/pt-br

ENDEREÇOS:

PREGOEIRA: Juliana Penayo de Melo

Fone: (45) 2105-1453/99997-3355 - pregoeirajulianafoz@gmail.com.

Horário de expediente: das 07h30 às 13h30.

Praça Getulio Vargas, nº 280 – Centro - Foz do Iguaçu – PR.

Acesso identificado no link www.gov.br/compras/pt-br 

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura: 

Nilton Aparecido Bobato – Secretário Municipal da Administração 

Este documento foi assinado eletronicamente por Nilton Aparecido Bobato.
Para verificar as assinaturas vá ao site https://sistemas.pmfi.pr.gov.br/rp/sidpublico/verificar e utilize o código 5ebddd66-ed97-4600-ab8c-096c780a4f74.
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 91/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 27.966/2023 

DATA DA REALIZAÇÃO: 05/07/2023 às 09h30 

HORÁRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: 05/07/2023 às 09h30 

LOCAL: Prefeitura do Município de Foz do Iguaçu – Paraná 

www.gov.br/compras/pt-br “Acesso Identificado” 

 

O MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n.º 

76.206.606/0001-40, através da Secretaria de Administração, Diretoria de Licitações e 

Contratos, sediada na Praça Getúlio Vargas nº 280 – centro – Foz do Iguaçu, por intermédio do 

Excelentíssimo Prefeito Municipal, Francisco Lacerda Brasileiro, torna pública a realização de 

procedimento de licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR 

GRUPO DE ITENS para Contratação de empresa especializada para o fornecimento de uma 

solução que contemple,  01 (uma) placa SIPiS-G-30 (gateway) e 02 (duas) licenças, (perpétuas), de 

10 (dez) canais de entroncamentos cada, para utilização na comunicação da central telefônica do 

gabinete do Prefeito, compatível com  sistemas de hardware instalados com toda linha SOPHO 

iS3000/3030/3050 de central telefônica, da marca PHILIPS, modelo da série SOPHO iS3000 para 

uso em ambiente de entroncamento SIP entre centrais telefônicas na comunicação de voz IP 

entre o prédio sede  da Prefeitura do Município de Foz do Iguaçu - PR, sito à Praça Getúlio 

Vargas, 280 – centro – CEP 85851-340 e o prédio sede da Secretaria Municipal de Tecnologia da 

Informação, sito à Avenida Brasil, 1637 – Centro – CEP 85.851-000 em atendimento aos órgãos 

públicos municipais que compõem a estrutura administrava do município, de acordo com as 

especificações técnicas e descrições dos serviços contidas neste termo de referência, bem como 

em seus anexos.. 

O valor máximo da presente licitação é R$ R$ 11.900,00 (onze mil e novecentos reais); 

Este documento foi assinado eletronicamente por Nilton Aparecido Bobato.
Para verificar as assinaturas vá ao site https://sistemas.pmfi.pr.gov.br/rp/sidpublico/verificar e utilize o código 5ebddd66-ed97-4600-ab8c-096c780a4f74.
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Havendo divergências entre a descrição do objeto constante no Edital e a descrição do objeto 

constante no SITE COMPRASGOV, “SIASG” OU NOTA DE EMPENHO, prevalecerá, sempre, a 

descrição deste Edital. 

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 

05/07/2023 às 09h30 

USAG: 987563 

Local da Sessão Pública: www.gov.br/compras/pt-br 

ENDEREÇOS: 

PREGOEIRA: Juliana Penayo de Melo 

Fone: (45) 2105-1453/99997-3355 - pregoeirajulianafoz@gmail.com. 

Horário de expediente: das 07h30 às 13h30. 

Praça Getulio Vargas, nº 280 – Centro - Foz do Iguaçu – PR. 

Acesso identificado no link www.gov.br/compras/pt-br 

O certame deverá ser processado e julgado em conformidade com as disposições deste Edital 

e seus Anexos, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal nº 10.024, de 20 

de setembro de 2019, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada 

pela Lei Complementar Federal n.º 147, de 14 de agosto de 2014, e legislação complementar 

aplicável e, no que couber, na Lei Federal n.º 8.666 de 21 de junho de 1993. 

É Pregoeira, deste Município Juliana Penayo de Melo, designada pela Portaria nº 76.342/2023 

publicada no Diário Oficial do Município de Foz do Iguaçu, edição nº  4.645 de 17 de Abril de 

2023. 

 

1. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA, DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E DA SESSÃO 

PÚBLICA 

Este documento foi assinado eletronicamente por Nilton Aparecido Bobato.
Para verificar as assinaturas vá ao site https://sistemas.pmfi.pr.gov.br/rp/sidpublico/verificar e utilize o código 5ebddd66-ed97-4600-ab8c-096c780a4f74.
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 1.1. O recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura e disputa 

de preços, será exclusivamente por meio eletrônico, no endereço www.gov.br/compras/pt-br. 

1.2. A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá em 05/07/2023 às 

09h30, no site www.gov.br/compras/pt-br, nos termos das condições descritas neste Edital. 

2. DO OBJETO 

2.1. Contratação de empresa especializada para o fornecimento de uma solução que 

contemple,  01 (uma) placa SIPiS-G-30 (gateway) e 02 (duas) licenças, (perpétuas), de 10 (dez) 

canais de entroncamentos cada, para utilização na comunicação da central telefônica do gabinete 

do Prefeito, compatível com  sistemas de hardware instalados com toda linha SOPHO 

iS3000/3030/3050 de central telefônica, da marca PHILIPS, modelo da série SOPHO iS3000 para 

uso em ambiente de entroncamento SIP entre centrais telefônicas na comunicação de voz IP 

entre o prédio sede  da Prefeitura do Município de Foz do Iguaçu - PR, sito à Praça Getúlio 

Vargas, 280 – centro – CEP 85851-340 e o prédio sede da Secretaria Municipal de Tecnologia da 

Informação, sito à Avenida Brasil, 1637 – Centro – CEP 85.851-000 em atendimento aos órgãos 

públicos municipais que compõem a estrutura administrava do município, de acordo com as 

especificações técnicas e descrições dos serviços contidas neste termo de referência, bem como 

em seus anexos.. 

2.2. Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços eletrônicos: 

www.gov.br/compras/pt-br e https://transparencia.pmfi.pr.gov.br/portal-da-

transparencia/licitacoes/. 

2.3. A licitação será dividida pelo MENOR PREÇO POR GRUPO DE ITENS, para execução dos 

serviços conforme tabela do ANEXO II do edital, obedecendo ao descritivo e suas 

especificações técnicas. 

2.4. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito no 

Compras Governamentais e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as 

últimas. 

Este documento foi assinado eletronicamente por Nilton Aparecido Bobato.
Para verificar as assinaturas vá ao site https://sistemas.pmfi.pr.gov.br/rp/sidpublico/verificar e utilize o código 5ebddd66-ed97-4600-ab8c-096c780a4f74.
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2.5. As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor 

de Licitações pelo telefone nº (45) 2105-9858/1453 ou (45) 99997-3355. 

3. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E  MODO DE DISPUTA 

 3.1. O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO, observada às especificações técnicas 

constantes do Anexo I e dos itens da Licitação do Anexo II, termo de Referência e demais 

condições definidas neste Edital. 

3.2. Será utilizado o modo de disputa “ABERTO”, em que se inicia com a apresentação de 

lances sucessivos, com prorrogações. 

4. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 4.1. Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos ou 

providências em relação ao presente PREGÃO, ou ainda para impugnar este Edital, desde que 

o faça com antecedência de até 03 (três) dias úteis, da data fixada para a abertura da sessão 

pública do certame. 

4.2. As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas ao (a) pregoeiro (a) e encaminhadas por 

email, através de e-mail no endereço eletrônico: pregoeirajulianafoz@gmail.com. 

 4.3. Caberá ao  (a) Pregoeiro (a), auxiliado (a) pelos responsáveis pela elaboração deste Edital 

e seus anexos, decidir sobre a impugnação em 02 (dois) dias úteis contados da data de 

recebimento da impugnação, limitado ao último dia útil anterior à data prevista para a 

abertura do certame. 

 

4.4. O (A) pregoeiro (a) deverá decidir sobre a impugnação antes da abertura do certame. 

4.5. Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital capaz de afetar a 

formulação das propostas, será designada nova data para a realização deste PREGÃO. 

Este documento foi assinado eletronicamente por Nilton Aparecido Bobato.
Para verificar as assinaturas vá ao site https://sistemas.pmfi.pr.gov.br/rp/sidpublico/verificar e utilize o código 5ebddd66-ed97-4600-ab8c-096c780a4f74.
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4.6. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados 

ao (a) Pregoeiro (a), até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da 

sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, endereçados exclusivamente 

ao e-mail: pregoeirajulianafoz@gmail.com . 

4.7. O (A) pregoeiro (a) responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias 

úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

4.7.1 A Pregoeira, auxiliado pelo setor técnico competente, prestará os esclarecimentos 

solicitados em até 2 (dois) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data prevista 

para a abertura do certame. 

4.7.2 As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados serão 

disponibilizadas no   Sistema Eletrônico Compras.gov.br e no Portal da Transparência do 

Município de Foz do Iguaçu/PR para os interessados. 

4.8. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

4.9. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

4.10. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão 

os participantes e a administração. 

5. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

5.1.Poderão participar desta licitação empresas cujo ramo de atividade seja compatível com o 

objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto na Instrução 

Normativa SLTI/MPOG nº 3, de 26 de abril de 2018. 

Este documento foi assinado eletronicamente por Nilton Aparecido Bobato.
Para verificar as assinaturas vá ao site https://sistemas.pmfi.pr.gov.br/rp/sidpublico/verificar e utilize o código 5ebddd66-ed97-4600-ab8c-096c780a4f74.
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5.2. As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar do presente 

PREGÃO, poderão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação de acordo com as 

orientações que seguem no link:  

https://www3.comprasnet.gov.br/sicaf-web/private/index.jsf;jsessionid=9ipSC9AW-

5I+SLBd9yg9GRit.srvv4289_inst01# 

5.3. A regularidade do cadastramento do licitante será confirmada por meio de consulta ao 

Portal COMPRAS.GOV.BR, no ato da abertura do Pregão. 

5.4. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, 

para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor 

individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006, alterada pela Lei 

Complementar nº 147/2014, de 07 de agosto de 2014. 

5.5. Será vedada a participação de empresas: 

a) Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 

legislação vigente; 

b) Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

c) Enquadradas nas disposições no artigo 9º da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações 

posteriores, ou ainda, 

d) Empresas que se encontrem sob falência, dissolução, recuperação judicial ou extrajudicial, 

exceto empresas com plano de recuperação acolhido judicialmente, e empresas em 

recuperação extrajudicial, com plano de recuperação homologado judicialmente (nos termos 

do Acórdão 1201/2020 Plenário TCU). 

5.6. Como requisito para participação neste Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não”, 

em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

Este documento foi assinado eletronicamente por Nilton Aparecido Bobato.
Para verificar as assinaturas vá ao site https://sistemas.pmfi.pr.gov.br/rp/sidpublico/verificar e utilize o código 5ebddd66-ed97-4600-ab8c-096c780a4f74.
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-  que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos: 42 a 49; 

- nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 

-  nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 

direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte. 

-  que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

- que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 

apresentada está -  em conformidade com as exigências editalícias; 

-  que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 

de declarar ocorrências posteriores; 

-  que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

-  que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa 

SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

-  que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; 

-  que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de      reserva de 

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e 

que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 

da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

Este documento foi assinado eletronicamente por Nilton Aparecido Bobato.
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5.7. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 

sanções previstas em lei e neste Edital. 

5.8. Na ausência da Declaração Unificada elencada no item 10.8.1, considera-se válida as 

Declarações devidamente preenchidas e dispostas no campo próprio do sistema eletrônico, 

sendo que a Declaração Unificada será solicitada como documento complementar pela 

pregoeira 

6. DO CREDENCIAMENTO 

 6.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a 

participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

6.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 

www.gov.br/compras/pt-br , por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de 

Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil. 

6.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante 

ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 

transações inerentes a este Pregão. 

6.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 

uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

6.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 

SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

Este documento foi assinado eletronicamente por Nilton Aparecido Bobato.
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6.6. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

7.  DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 7.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente 

com os documentos de habilitação exigidos no item 10 do edital, proposta com a descrição do 

objeto ofertado e o preço, composto na Planilha de Formação de Preços  até a data e o 

horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 

automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

7.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no item 10 

deste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

7.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do 

SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos 

sistemas. 

7.4. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e 

os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

7.5. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação 

de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos 

termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

7.6. Os preços e os produtos/serviços propostos são de exclusiva responsabilidade da 

licitante, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, não lhe assistindo o 

direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 

pretexto. 

7.7. Ao oferecer sua proposta no sistema eletrônico, o licitante deverá observar 

rigorosamente a descrição dos itens e considerar as condições estabelecidas no Edital e seus 

anexos, descrevendo detalhadamente as características do objeto/serviço cotado, informando 
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marca/fabricante (se for o caso) em campo próprio do sistema, preço unitário por item, com 

até duas casas decimais após a vírgula. 

7.8. A validade da proposta será DE NO MÍNIMO 90 (NOVENTA) DIAS, contados a partir da 

data da sessão pública do Pregão. 

7.9. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, tributos, fretes e carretos, inclusive ICMS 

e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou da 

prestação de serviços, de forma que o objeto do certame não tenha ônus para o Município de 

Foz do Iguaçu. 

7.10. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

7.11. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 

negociação e julgamento da proposta. 

7.12. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances. 

8. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

 8.1. No dia 07 de julho de 2023 às 09h30, horário de Brasília-DF, a sessão pública na internet 

será aberta por comando da Pregoeira, com a divulgação das propostas eletrônicas recebidas 

e início da etapa de lances. 

8.2. O (A) Pregoeiro (a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 
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contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo 

de Referência. 

8.3. Também será desclassificada a proposta (eletrônica) que identifique o licitante. A 

desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento  

em tempo real por todos os participantes. 

8.4. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido  

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

8.5. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 

estas participarão da fase de lances. 

8.6. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o (a) Pregoeiro 

(a) e os licitantes. 

8.7. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro. 

8.8. O lance deverá ser ofertado pelo valor total (global) do item. 

8.9. Os licitantes poderão oferecer  lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

8.10. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

8.11. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, 

deverá ser de 0,25%. 

8.12. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, 

em  que os  licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
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8.13. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

8.14. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

8.15. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente. 

8.16. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 

poderá o (a) pregoeiro (a), assessorado (a) pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o 

reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

8.17. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores 

deverão ser desconsiderados pelo (a) pregoeiro (a), devendo a ocorrência ser comunicada 

imediatamente à Secretaria de Gestão do Ministério da Economia. 

8.18. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do 

sistema. 

8.19. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

8.20. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

8.21. No caso de desconexão com o (a) Pregoeiro (a), no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 

lances. 

8.22. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o (a) pregoeiro (a) persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 

Este documento foi assinado eletronicamente por Nilton Aparecido Bobato.
Para verificar as assinaturas vá ao site https://sistemas.pmfi.pr.gov.br/rp/sidpublico/verificar e utilize o código 5ebddd66-ed97-4600-ab8c-096c780a4f74.

ID.: 14/68



 

 

 
 

 

 
UASG: 987563 
CNPJ 76.206.606/0001-40/ e-mail: pregoeirajulianafoz@gmail.com– Telefone: (45) 2105-1453/(45) 99997-3355 

 

Prefeitura do Município de Foz do Iguaçu 

vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo (a) Pregoeiro aos participantes, no sítio 

eletrônico utilizado para divulgação. 

8.23. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

8.24. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 

classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de 

lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

8.25. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, 

sucessivamente, aos bens produzidos: 

 a) no país; 

 b) por empresas brasileiras; 

 c) por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

 d) por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 

acessibilidade previstas na legislação. 

9.26. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 

dentre as propostas empatadas. 

8.27. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, 

pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, 

para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das 

previstas neste Edital. 

8.28. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

8.29. O (A) pregoeiro (a) solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) 

horas, envie a proposta adequada e planilha de custos ao último lance ofertado após a 
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negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

8.30. Após a negociação do preço, o (a) Pregoeiro (a) iniciará a fase de aceitação e julgamento 

da proposta. 

9 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

9.1. Encerrada a etapa de negociação, o (a) pregoeiro (a) examinará a proposta classificada 

em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no 

parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 25 do Decreto n.º 251/2021. 

9.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao 

preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço 

manifestamente inexequível. 

9.3. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo (a) Pregoeiro (a), destacam-se os 

que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de cartilha, 

catálogos, folhetos, propostas ou amostras, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o 

caso, por outro meio e prazo indicados pelo (a) Pregoeiro (a), bem como Prova de Conceito, 

sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da 

proposta.  

9.4. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração. 
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9.5. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade da propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 

fundamentam a suspeita. 

9.6. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

9.7. O (A) Pregoeiro (a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital 

complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) 

horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

9.8. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo (a) Pregoeiro (a) por solicitação escrita e 

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo (a) 

Pregoeiro (a). 

9.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o (a) Pregoeiro (a) examinará a 

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

9.10. Havendo necessidade, o (a) Pregoeiro (a) suspenderá a sessão, informando no “chat” a 

nova data e horário para a sua continuidade. 

10.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação 

do licitante, observado o disposto neste Edital. 

10 DA HABILITAÇÃO  

 10.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor 

da proposta classificada em primeiro lugar, o (a) Pregoeiro (a) verificará o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção 

que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 

seguintes cadastros: 
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10.2. SICAF. 

 Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-

apf.apps.tcu.gov.br/ 

10.3. Constatada a existência de sanção, o (a) Pregoeiro (a) reputará o licitante inabilitado, 

por falta de condição de participação. 

10.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência 

do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-

se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

10.5. A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em: 

 a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

 b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede. 

 c) Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, na forma da Resolução CGSIM nº 16, de 2009, cuja 

aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br. 

10.6. A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA consistirá em: 

 a) Certidão negativa de pedido de falência ou recuperação judicial ou extrajudicial, 

expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, referente à matriz e, quando for o caso, 

igualmente da filial licitante. Nos termos da IN nº 03 de 26 de abril de 2018, para as empresas 

cadastradas no SICAF, as quais estejam com as Certidões inseridas no sistema, quando não 

constar a data de validade na referida Certidão o prazo de validade será de 01 (um) ano. No 

Estado do Paraná, é adotado o Provimento nº 294/2020 do TJ/PR, cujas Certidões de Falência 
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e Concordata não possuem prazo de validade , na forma do art. 96, § 5º  do Código de Normas 

da E. Corregedoria -Geral da Justiça do Estado do Paraná e o QR Code constante nas Certidões 

são meramente para fins de autenticação, não confundindo-se com a validade da Certidão em 

si. 

 

10.7. A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá em: 

 a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 

 b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de 

Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, expedida 

pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda; 

 c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 

relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado; 

 d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, relativa aos tributos relacionados 

com o objeto licitado; 

 e) Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de Tempo de 

Serviço (FGTS); 

 f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos da Lei nº 

12.440, de 07 de julho de 2011; 

g) Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição na 

comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde que atendidos os demais requisitos 

do Edital, a(s) empresa(s) nesta condição será (ão) declarada(s) habilitada(s) sob condição de 

regularização da documentação no prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual prazo, 

a contar do momento em que for declarado vencedor do certame, para regularização da 
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documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais 

certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

           h) A não regularização da documentação no prazo estipulado implicará a decadência do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

10.8.  A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA consistirá em: 

A LICITANTE deverá comprovar a sua qualificação e experiência para execução dos serviços 

descritos no Termo de Referência, objeto desta licitação, com acervo seu, em características e 

quantitativos semelhantes aos especificados no Termo de Referência, através da apresentação de, 

no mínimo, 01 (um) atestado de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, que deverá ser compatível com o objeto desta licitação. 

O atestado deverá conter, no mínimo, as seguintes informações: 

▪ O CONTRATANTE com o seu endereço e CNPJ; 

▪ A descrição do objeto da contratação; 

▪ Especificação; 

▪ Período de realização dos serviços; 

▪ Nome e assinatura do responsável pelo atestado 

* Não serão considerados os Atestados que contenham ressalvas. 

 

10.9. DAS DECLARAÇÕES:´ 

10.9.1 A licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as 

exigências do edital. 

10.9.2 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 

que: 

a) Condições de participação. 
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a.1) Manifesto ciência em relação ao inteiro teor do ato convocatório e dos seus 

anexos, concordo com suas condições, respondendo pela veracidade das informações prestadas, 

na forma da lei; 

a.2) Declaro que minha proposta econômica compreenderá a integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal de 1988, 

nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data da sua entrega em definitivo; 

b) Declarações para fins de habilitação 

b.1) Atendo aos requisitos de habilitação previstos em lei e no instrumento 

convocatório; 

b.2) Inexiste impedimento à minha habilitação e comunicarei a superveniência 

de ocorrência impeditiva ao órgão ou entidade contratante; 

b.3) Cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

b.4) Manifesto ciência em relação a todas as informações e condições locais para 

o cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

b.5) Cumpro o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 

1988, que proíbe o trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer 

trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos; 

c) Declarações de cumprimento à legislação trabalhista 

c.1) Observo os incisos III e IV do art. 1º e cumpro o disposto no inciso III do art. 

5º, todos da Constituição Federal de 1988, que veda o tratamento desumano ou degradante; 

c.2) Cumpro a reserva de cargos prevista em lei para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas em outras normas específicas, quando cabíveis; 
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d)  A habilitação dos Licitantes será comprovada por meio de prévia e regular inscrição 

cadastral no SICAF, desde que os documentos comprobatórios estejam validados e 

atualizados. 

e)  O cadastro no SICAF, abrangente dos níveis indicados no art. 6º da Instrução Normativa 

SLTI/MPOG nº 3, de 26 abril de 2018, PODERÁ SUBSTITUIRÁ APENAS os documentos indicados 

nos subitens acima 11.5 – Habilitação Jurídica, 11.6 - Qualificação econômico- financeira e 

11.7 - Regularidade fiscal e trabalhista, sendo que os demais são obrigatórios apresentação. 

10.10.  Na hipótese dos documentos se encontrarem vencidos no referido sistema (SICAF) ou 

no CRC, o licitante convocado deverá encaminhar, juntamente com os demais, o documento 

válido que comprove o atendimento das exigências deste Edital, sob pena de inabilitação, 

ressalvando o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das microempresas ou 

empresas de pequeno porte, conforme disposto na Lei Complementar nº 123/2006, alterada 

pela Lei Complementar nº 147/2014. 

10.11. Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões de 

regularidade fiscal e trabalhista, especialmente quando o licitante esteja com alguma 

documentação vencida junto ao SICAF; 

10.12. Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pelo (a) 

pregoeiro (a) e sua Equipe de Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital. 

10.13. No julgamento da habilitação, o (a) pregoeiro (a) poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 

eficácia para fins de habilitação e classificação. 

10.14. O não atendimento das exigências constantes do item 10 deste Edital implicará a 

inabilitação do licitante. 
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10.15. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro 

item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, 

somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e 

assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

10.16. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação 

recairá sobre o (s) item (ns) de menor (es) valor (es) cuja retirada(s) seja (m) suficiente (s) para 

a habilitação do licitante nos remanescentes. 

10.17. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante 

será declarado vencedor. 

11  APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA E ENVIO DOS DOCUMENTOS 

COMPLEMENTARES DE HABILITAÇÃO. 

 11.1. Encerrada a etapa de lances, o (a) pregoeiro (a) convocará o licitante detentor da 

melhor oferta, sendo um item por licitante, para que este anexe no sistema COMPRASgov, a 

PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA em conformidade com o último lance ofertado. Para tanto, 

o (a) pregoeiro (a) fará uso de a ferramenta “CONVOCAR ANEXO”, devendo o licitante anexar 

o documento utilizando o link “ANEXAR” disponível apenas para o licitante/vencedor. 

11.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 

convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob 

pena de inabilitação. 

11.3. O licitante deverá anexar a Proposta de Preços Ajustada e eventual Planilha de Custos, 

num prazo de até 02  (duas) horas úteis de efetivo funcionamento do órgão público, contados 

da convocação. 

11.4. A fim de aplicar o princípio da isonomia entre as licitantes, após transcorrido o prazo de 

02 (duas) horas, não serão considerados, para fins de análise, sob qualquer alegação, o envio 
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da Proposta de Preço, sendo realizado, pelo (a) Pregoeiro (a), o registro da não aceitação da 

proposta. 

11.5. Em caso de impossibilidade de atendimento ao prazo, o licitante deverá solicitar,dentro 

do prazo estipulado, via chat ou e-mail, prorrogação do mesmo. 

11.6. É facultado ao (a) Pregoeiro (a) ou à autoridade competente, em qualquer fase da 

licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 

processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar do 

processo desde a realização da sessão pública. 

11.7. Encerrado o prazo para envio da documentação de que trata o item 10, poderá ser admitida, 

mediante decisão fundamentada da Pregoeira, a apresentação de novos documentos de 

habilitação para: 

a) a aferição das condições de habilitação da licitante decorrentes de fatos 

existentes à época da abertura do certame (em aplicação ao entendimento esposado pelo TCU 

no acórdão 1211/2021); 

b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas; 

c) a apresentação de documentos de cunho declaratório emitidos 

unilateralmente pela licitante. 

11.8 - A apresentação de documentos complementares ou substitutivos será realizada 

nos termos do item 11.7 e, findo o prazo assinalado pela Pregoeira para esse fim, sem o envio 

da nova documentação, restará preclusa essa oportunidade conferida ao licitante, 

implicando sua inabilitação. 

 

11.9 - Caso seja necessário, para fins de confirmação, complementação, esclarecimento ou 

saneamento da documentação de habilitação, ou, ainda, nas hipóteses admitidas no item 
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11.7, a Pregoeira, a título de diligência, poderá solicitar à licitante o envio de documentação 

complementar, por meio do campo de “anexos” do sistema. 

11.9.1 – O prazo para envio dos documentos é de, no máximo 60 (sessenta) 

minutos, a contar da convocação pelo sistema, podendo tal prazo ser alargado motivadamente 

pela Pregoeira a depender das circunstâncias ou, havendo justo motivo, mediante solicitação 

formal de prorrogação por parte da licitante. 

11.9.2 – Para a contagem do prazo de que trata o item anterior, não será 

considerado o tempo de suspensão da sessão realizada pela Pregoeira. 

11.9.3 – Em caso de não envio dos documentos complementares no prazo indicado 

ou expirada eventual prorrogação concedida pela Pregoeira, a licitante será inabilitada e sujeitar-

se-á às sanções previstas neste edital. 

11.10 – Os documentos de habilitação deverão se referir à empresa licitante, salvo quando, 

comprovadamente, após a data de emissão dos respectivos documentos, haja superveniente 

alteração contratual ou transferência de acervo técnico. 

11.10.1 – Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e de 

regularidade fiscal e trabalhista deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria 

natureza, são emitidos somente em nome da matriz. 

11.10.2 – Os documentos relativos à habilitação técnica e econômico-financeira 

poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial. 

11.10.3 - Para fins de verificação das condições de habilitação, a Pregoeira poderá, 

diretamente, realizar consulta em sítios oficiais de órgãos e entidades cujos atos gozem de 

presunção de veracidade e fé pública, constituindo os documentos obtidos como meio legal de 

prova. 

11.11 – As microempresas ou empresas de pequeno porte, assim declaradas para efeito dos 

benefícios da Lei Complementar nº 123/2006, deverão apresentar toda a documentação exigida 

para a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma 

restrição. 
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11.11.1 – Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e 

trabalhista, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 

momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual 

período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, na forma do 

art. 43, § 1º, da Lei Complementar nº 123/2006; 

11.11.2 A não regularização dos documentos, no prazo previsto no subitem acima, 

implicará a decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no §5º      do art. 

90 da Lei nº 14.133/2021, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, 

na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

11.12 – O documento que não tiver prazo de vigência estabelecido pelo órgão expedidor não 

será habilitante, quando o intervalo entre a sua data de expedição ou de revalidação e a data de 

abertura da presente licitação for superior a 180 (cento e oitenta) dias corridos. 

11.11.2 – Excetua-se o documento que, por imposição legal, tenha prazo de 

vigência indeterminado. 

11.12. Se a proposta não for aceitável ou se a LICITANTE deixar de enviar a Proposta de Preços 

atualizada ou não atender às exigências habilitatórias, o (a) Pregoeiro (a) DESCLASSIFICARÁ e 

examinará a proposta subsequente e, assim, sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda a este Edital. 

11.13. A proposta deverá conter: 

 a) Proposta de preços, conforme modelo I do presente Edital, vedado o preenchimento 

desta com dados aleatórios, sob pena de desclassificação da proposta; 

 b) Preços unitários e totais, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, sem 

inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária; 

 c) A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições estabelecidas 

neste edital e seus anexos. 
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 d) Prazo de validade da proposta não inferior a 90 (noventa) dias, contados da data 

estipulada para a abertura do presente certame, conforme previsto no art. 69, § 2º 

combinado com o artigo 66, § 4º; 

 e) O preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), com até duas 

casas decimais (0,00). 

 f) A proposta, enviada exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, deve atender todas 

as especificações técnicas obrigatórias do Edital e Anexos sob pena de desclassificação. 

g) O (A) Pregoeiro (a) reserva o direito de realizar diligências para instrução do processo sobre 

informações que não estejam claras, bem como de solicitar documentos complementares que 

julgar necessários para os respectivos esclarecimentos. 

h) A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados no mercado no 

dia de sua apresentação.  

i) A Prefeitura Municipal poderá solicitar ao licitante a prorrogação do prazo de validade da 

PROPOSTA  por até 60 (sessenta) dias. Neste caso, tanto a solicitação quanto a aceitação 

serão formuladas por escrito, sendo facultado ao licitante recusar ou aceitar o pedido; 

entretanto, no caso de concordância, a PROPOSTA não poderá ser modificada. 

 

12  DOS RECURSOS 

12.1 Declarado o vencedor, a pregoeira abrirá prazo de no mínimo 30 (trinta minutos), 

durante o qual, qualquer licitante poderá de forma motivada, em campo próprio do sistema, 

manifestar sua intenção de recorrer. 

12.2. A falta de manifestação motivada quanto à intenção de recorrer importará na 

decadência desse direito. 
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12.3. Uma vez aceita a intenção de recurso será concedido o prazo de 03 (três) dias para a 

apresentação das razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo intimados para, 

querendo, apresentarem as contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término 

do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à 

defesa dos seus interesses. 

12.4. Os recursos e contrarrazões deverão ser manifestados exclusivamente por meio 

eletrônico via internet, no site: www.gov.br/compras/pt-br. 

12.5. O recurso contra decisão do (a) Pregoeiro (a) não terá efeito suspensivo 

12.6. Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, o (a) Pregoeiro (a) terá até 5 

(cinco) dias para: 

12.7. Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do prazo 

estabelecido; 

 a) motivadamente, reconsiderar a decisão; 

 b) manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente; 

12.8. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

12.9. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 

autoridade competente adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para 

determinar a contratação. 

12.10. Não havendo recurso, o (a) Pregoeiro (a) adjudicará o objeto ao licitante vencedor e 

encaminhará o procedimento à autoridade superior para homologação. 

13 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

13.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
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13.2. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

13.3. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. 

Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 

encerramento da etapa de lances. 

13.4. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta. 

13.5 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail, de acordo 

com a fase do procedimento licitatório. 

13.6 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, 

sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

14 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 14.1. Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante classificado em 

primeiro lugar será declarado vencedor. 

14.2. Se o primeiro proponente classificado não atender às exigências de habilitação, será 

examinada a documentação do segundo proponente classificado, na ordem de classificação, e 

assim sucessivamente, até o encontro de uma proposta que atenda a todas as exigências do 

edital, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto da 

licitação. 

14.3. A homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da autoridade 

competente e só poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente 
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vencedor pelo (a) pregoeiro (a), ou, quando houver recurso, pela própria autoridade 

competente. 

14.4. A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração à aquisição 

do objeto licitado. 

15. DO PAGAMENTO   

15.1. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após entrega/ativação, mediante 

emissão do Termo de Recebimento por parte da CONTRATANTE, acompanhada pela ordem de 

serviços (quando houver), devidamente assinada pelo fiscal designado pelo Município e 

acompanhada ainda das CND’s FGTS, TRABALHISTA e FEDERAL e após o recebimento 

definitivo do objeto, através de transferência eletrônica para a conta bancária da 

CONTRATADA indicada pela mesma.  

 15.2. A vencedora do certame deverá apresentar as certidões (FGTS, TRABALHISTA, 

CERTIDÃO ESTADUAL, MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU ESTADO DO PARANÁ em validade para 

o pagamento.  

 15.3. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção 

por parte da adjudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até 

que o problema seja definitivamente sanado.  

 15.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Município de Foz do 

Iguaçu/PR, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se 

fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de 

mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano.  

A empresa deverá providenciar seu cadastro junto ao Município deforma antecipada nos 

seguintes sistemas: 

a) Para o pagamento:  

https://sistemas.pmfi.pr.gov.br/portalempresarial/aberturaprocesso/protocolo 
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b) O responsável, pela assinatura do Contrato, deverá estar cadastrado no sistema (SID), do 

município de Foz do Iguaçu, para habilitação da assinatura eletrônica, amparado pelo decreto nº 

28900/2021-PMFI.  

Link para cadastro: https://sistemas.pmfi.pr.gov.br/PORTALSERVIDOR/Usuario/Registrar 

 

16 DAS PENALIDADES 

16.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 

licitante/adjudicatário que: 

 a) não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 

convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

 b) não assinar o contrato, quando cabível; 

 c) apresentar documentação falsa; 

 d) deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

 e) ensejar o retardamento da execução do objeto; 

 f) não mantiver a proposta; 

 g) cometer fraude fiscal; 

 h) comportar-se de modo inidôneo; 

16.2. A CONTRATADA, durante a execução do Contrato, poderá ser apenada com. 

a) Advertência; 

b) Multa; 

c) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Administração Pública Municipal 

pelo prazo de até dois anos; 

d) Impedimento de licitar e de contratar com o Município e descredenciamento no SICAF, 

pelo prazo de até cinco anos; 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
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reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados. 

16.3. Poderão ser aplicadas as seguintes multas, conforme a gravidade das infrações: 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 Até 3% sobre o valor do empenho. 

2 Até 5% sobre o valor do empenho. 

3 Até 7% sobre o valor do empenho. 

4 Até 10% sobre o valor do empenho. 

5 Até 10% sobre o valor total do Contrato, mais 5% ao dia sobre o valor do empenho. 

6 Até 30% sobre o valor do Produto a ser garantido, mais 2% ao dia por atraso sobre o valor do produto. 

7 Até 10% sobre o valor total do Contrato. 

 

16.4. Da classificação das infrações por gravidade (GRAU): 

 

INFRAÇÃO 

DESCRIÇÃO DA GRAVIDADE OCORRIDA GRAU 

Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão corporal ou consequências letais, por 

ocorrência. 
5 

Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, o fornecimento/entrega dos 

produtos por dia e por nota de empenho. 
3 

Atrasar a entrega injustificadamente, por empenho e por dia. 2 

Entregar produto em desacordo com as especificações do edital e proposta sem motivo justificado; por 

ocorrência. 
4 

Entregar produtos usados, recondicionados e ou remanufaturados, por produto. 4 

Entregar produto mal embalado ou com embalagem danificada e ou violada, por ocorrência. 2 

Entregar produto com apresentação em desconformidade com a descrita no edital, por ocorrência. 2 

Fornecer informação pérfida de serviço ou substituição de material; por ocorrência.  2 

Reutilizar material, peça ou equipamento sem anuência da FISCALIZAÇÃO; por ocorrência. 3 

Der causa à inexecução total do objeto do Contrato. 7 

AINDA, DEIXAR DE:  

Zelar pelas instalações do Município no momento da entrega, por ocorrência. 1 

Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão fiscalizador, por ocorrência. 1 
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Manter a documentação de habilitação atualizada; por item, por ocorrência. 1 

Cumprir horário de entrega estabelecido pelo contrato ou determinado pela FISCALIZAÇÃO; por ocorrência. 1 

Cumprir determinação da FISCALIZAÇÃO para controle de acesso de seus funcionários; por ocorrência. 2 

Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos nesta tabela de multas, após reincidência 

formalmente notificada pelo órgão fiscalizador, por item e por ocorrência. 
2 

Substituir os produtos, às suas custas, quando protegido pela respectiva garantia. 6 

 

16.5. A somatória das multas previstas nas tabelas acima não poderá ultrapassar ao 

percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato com esse fornecedor. 

16.6. No caso de atraso por mais de 30 (trinta) dias, ou de o somatório das multas aplicadas 

por atraso ou inadimplemento ultrapassarem o percentual de 10% (dez por cento) do valor 

total da ata, fica facultado ao Município de Foz do Iguaçu/PR reconhecer a ocorrência das 

hipóteses de cancelamento da ata. 

16.7. O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à contratada. 

16.8. Se os valores das faturas forem insuficientes, fica a contratada obrigada a recolher a 

importância devida no prazo de 30 (trinta) dias, contados da comunicação oficial. 

16.9. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

16.10. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela contratada à 

contratante, este será encaminhado para inscrição em dívida ativa. 

16.11. As sanções administrativas serão aplicadas em procedimento administrativo 

autônomo, garantindo- se o contraditório e a ampla defesa à contratada, observando-se o 

procedimento previsto na Lei nº 8.666/1993. 

16.12. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de 

transgressões por parte da contratante, levando em consideração todos os atos celebrados 
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com a CONTRATANTE, bem como os danos causado à Administração, observando o princípio 

da proporcionalidade e da razoabilidade. 

16.13. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 (Lei 

Anticorrupção), como ato lesivo à administração pública nacional, cópias do processo 

administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas 

à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a 

eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 

Responsabilização – PAR. 

16.14. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 

como ato lesivo à Administração Pública nacional nos termos da Lei nº 12.846/2013, seguirão 

seu rito normal na unidade administrativa. 

16.15. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 

Pública Municipal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 

participação de agente público. 

16.16. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 

conduta do licitante, o Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, 

conforme artigo 419 do Código Civil. 

16.17. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

17 DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 

 17.1. Fica assegurado a Prefeitura Municipal de Foz do Iguaçu o direito de revogar a licitação 

por razões de interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, 

ou anulá-la em virtude de vício insanável. 
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17.2. A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade 

dos atos que diretamente dele dependam. 

17.3. Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade 

competente indicará expressamente os atos a que ela se estende. 

17.4. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 

Administração. 

17.5. A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos 

que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos. 

17.6. Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público ou 

aos demais interessados. 

17.7. A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente 

fundamentado. 

17.8. A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal de 

Foz do Iguaçu/PR. 

18 DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

18.1.  As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal nº 

8.429/1992), a Lei Federal nº 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a 

execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, 

a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por 

conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, 

vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que 

constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio 

econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto 
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deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores 

ajam da mesma forma. 

19 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

19.1. O resultado e demais atos do presente certame será divulgado no Diário Oficial do 

Município de Foz do Iguaçu/PR . 

19.2. As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que a interpretação não viole a lei e não 

comprometa o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

19.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o (a) Pregoeiro 

(a) e os licitantes. 

19.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão 

fazê-lo no prazo determinado pelo (a) pregoeiro (a). 

19.5. Será facultado ao (a) Pregoeiro (a) ou à autoridade superior, em qualquer fase do 

julgamento, promover diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do 

processo, inclusive parecer técnico à Secretaria requerente do certame com relação aos 

produtos cotados, bem como solicitar aos órgãos competentes, elaboração de parecer técnico 

destinado a fundamentar a decisão. 

19.6. O (A) Pregoeiro (a) poderá, ainda, relevar erros formais, ou simples omissões em 

quaisquer documentos, para fins de habilitação e classificação da proponente, desde que 

sejam irrelevantes, não firam o entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos 

princípios básicos da licitação e não gerem a majoração do preço proposto. 

19.7. As licitantes devem acompanhar rigorosamente todas as fases do certame e as 

operações no sistema eletrônico, inclusive mensagem via chat, sendo responsável pelo ônus 

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem enviada ou 
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emitida pelo Sistema ou de sua desconexão, bem como será responsável pela apresentação 

dos documentos solicitados nos prazos previstos. 

19.8. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 

documentação referente ao presente Edital. 

19.9. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

19.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se 

o do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente 

normal na Prefeitura Municipal de Foz do Iguaçu/PR, exceto quando explicitamente disposto 

em contrário. 

19.11. A autoridade competente poderá revogar a presente licitação por razões de interesse 

público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente 

para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de oficio ou por provocação de 

terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, sem que caiba às Licitantes 

direito à indenização. 

19.12. O resultado da licitação será divulgado pelo Portal COMPRASGOV através do site 

www.gov.br/compras/pt-br.  

19.13. No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do 

Pregão, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar 

a formulação das propostas. 

19.14. É obrigação da proponente observar e acompanhar rigorosamente os editais, todas as 

fases do certame e comunicados oficiais divulgados conforme item anterior, ler e interpretar 

o conteúdo destes, desobrigando totalmente o órgão licitador, por interpretações errôneas 

ou inobservâncias. 

19.15. A proponente deverá indicar ao (a) Pregoeiro (a) todos os meios de contato 

(telefone/endereço eletrônico (e- mail), para comunicação, e obriga-se a manter os dados 
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devidamente atualizados durante todo o decurso processual. Será de sua inteira 

responsabilidade o retorno imediato de todos os atos comunicados, os quais serão 

considerados recebidos, não lhe cabendo qualquer alegação de não recebimentos dos 

documentos. 

19.16. O (A) pregoeiro (a) não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não 

forem recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de 

Foz do Iguaçu/PR quanto do emissor. 

19.17. Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico, sendo 

responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer 

mensagem enviada e emitida pelo Sistema ou de sua desconexão. 

19.18. Caso o sistema eletrônico desconectar para o (a) pregoeiro (a) no decorrer da etapa de 

lances da sessão pública, e permanecendo acessíveis aos licitantes, os lances continuarão 

sendo recebidos, sem o prejuízo dos atos realizados. 

19.19. Se a desconexão do (a) pregoeiro (a) persistir por tempo superior a 10min. (dez 

minutos), a sessão pública será suspensa e só poderá ser reiniciada após decorrido, no 

mínimo 24h (vinte e quatro horas), após a comunicação do fato aos participantes em campo 

próprio no sistema eletrônico. 

19.20. CASO A ETAPA DE LANCES ULTRAPASSE O HORÁRIO DE EXPEDIENTE, O PREGÃO SERÁ 

SUSPENSO E RETORNARÁ NO HORÁRIO INFORMADO PELO (A) PREGOEIRO (A) VIA CHAT. 

19.21. Não havendo expediente, ocorrendo qualquer fato superveniente, ou mesmo 

indisponibilidade no Sistema Comprasgov que impeça a realização do certame na data e 

horário marcado, a sessão pública será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja comunicação do (a) 

Pregoeiro (a) em contrário. 
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19.22. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

19.23. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será 

competente o Foro da Comarca de Foz do Iguaçu - PR. 

19.24. Os casos omissos serão resolvidos pelo (a) Pregoeiro (a). 

19.25. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA; 

ANEXO II – ITENS DA LICITAÇÃO; 

ANEXO III – MINUTA DO CONTRATO 

MODELO I – MODELO PADRÃO DE PROPOSTA COMERCIAL; 

Foz do Iguaçu, 20 de junho de 2023 

Nilton Aparecido Bobato 

Secretário Municipal da Administração  
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 

I. OBJETO 

Contratação de empresa especializada para o fornecimento de uma solução que contemple,  

01 (uma) placa SIPiS-G-30 (gateway) e 02 (duas) licenças, (perpétuas), de 10 (dez) canais de 

entroncamentos cada, para utilização na comunicação da central telefônica do gabinete do 

Prefeito, compatível com  sistemas de hardware instalados com toda linha SOPHO 

iS3000/3030/3050 de central telefônica, da marca PHILIPS, modelo da série SOPHO iS3000 

para uso em ambiente de entroncamento SIP entre centrais telefônicas na comunicação de 

voz IP entre o prédio sede  da Prefeitura do Município de Foz do Iguaçu - PR, sito à Praça 

Getúlio Vargas, 280 – centro – CEP 85851-340 e o prédio sede da Secretaria Municipal de 

Tecnologia da Informação, sito à Avenida Brasil, 1637 – Centro – CEP 85.851-000 em 

atendimento aos órgãos públicos municipais que compõem a estrutura administrava do 

município, de acordo com as especificações técnicas e descrições dos serviços contidas neste 

termo de referência, bem como em seus anexos. 

II. JUSTIFICATIVA 

A Secretaria de Tecnologia da Informação e a Diretoria de Telecomunicações no 

desenvolvimento das suas funções com diretrizes que norteiam o serviço de telefonia fixa e 

IP realizando a gestão e manutenção para a garantia de entrega da conectividade das 

Centrais telefônicas marca PHILIPS, modelo Sopho iS3000/3030/3050 dos prédios da 

Administração (Gabinete Prefeito) e SMTI que realizam à comunicação de voz da 

administração pública e demais unidades municipais espalhados nas regiões centrais e 

periféricas da cidade, necessita dispor uma comunicação efetiva  à seus servidores 

municipais e aos munícipes. 

Após vandalismo do meio de comunicação por fibra óptica que interrompeu a comunicação 

da unidade acima supra-citado, analisamos que a reconstrução do acesso através da fibra 
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óptica própria torna-se dispendiosa correndo o risco de novos vandalismos. Desta forma 

optou-se pela a aplicabilidade destes serviços apoiar-se na interconexão das centrais 

telefônicas através do periférico placa SIPiS-G-30 (gateway) único periférico compatível com 

o sistema de telefonia de ambiente próprio que realiza entrocamento IP (tronco e ramais). 

Componente necessário responsável para realizar o entroncamento IP das centrais 

telefônicas PHILIPS com o número de 20 (vinte) canais licenciados no estabelecimento das 

chamadas originadas e recebidas das várias áreas de atuação no município como as 

secretarias de Saúde, Educação, Obras, entre outros. 

A contratação deste conjunto 01 (uma) placa SIPiS-G-30 (gateway) e 02 (duas) licenças de 10 

(dez) canais de entroncamentos cada tornam-se essenciais para a comunicação municipal dos 

seus gestores, colaboradores, assessores e servidores no diálogo entre governo e população. 

Por sua vez a comunicação de voz facilita e dá suporte para desempenhar atividades  

administrativas e operacionais no  atendimento ao público interno e externo em geral 

serviços através de ligações telefônicas que  permite administrar de forma contínua e 

ininterrupta o contato telefônico. 

 

III. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Os recursos para a execução da despesa proveniente do presente Termo de Referência 

correrão à conta de recursos alocados no orçamento do Município de Foz do Iguaçu, no 

Programa de Trabalho: 

14.01.04.126.0060.2130.33.90.30.1.000; 

14.01.04.722.0060.2152.33.90.40.1.505; 

14.02.04.126.0060.1040.44.90.40.1.505. 

 

IV. PRAZO E LOCAL DE ENTREGA 
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4.1. A CONTRATADA deverá efetuar a entrega do objeto e ativação das licenças deste 

Termo de referência em no máximo 20 (vinte) dias, contados a partir da data de 

recebimento da Nota de Empenho, que se dará após a assinatura do contrato entre 

as partes; 

4.2. A CONTRATADA deverá efetuar a entrega das licenças no endereço da 

CONTRATANTE, sito à Praça Getúlio Vargas, 280 centro, prédio da sede da Prefeitura 

do Município de Foz do Iguaçu - PR. 

V. CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

5.1. A CONTRATADA deverá prestar os serviços de entrega do periférico Placa SIPiSG-30 

Gateway, configuração  e ativação de 02 (duas) licenças de 10 (dez) canais IP 

(licenciamento iPVN, a funcionalidade iSNet completa) para tronco e ramais, 

compatível com a central telefônica PHILIPS, modelo SOPHO iS3000/3030/3050, para 

uso de entroncamento SIP; objeto deste termo de referência, de acordo com as 

especificações técnicas e descrições contidas neste termo de referência, bem como 

em seus anexos, sem qualquer ônus ou demais custos para a CONTRATANTE, não 

previstos em sua proposta comercial; 

5.2. A Secretaria Municipal de Tecnologia da Informação (SMTI), através da Diretoria de 

Telecomunicações (DITC), será o órgão responsável pelo acompanhamento da 

execução dos serviços ora contratados, bem como pela homologação (aceite) dos 

mesmos; 

5.3. A Secretaria Municipal de Tecnologia da Informação será o órgão responsável pela 

Gestão e Fiscalização do contrato oriundo deste processo licitatório; 

5.4. O contrato para a prestação dos serviços descritos neste Termo de Referência só 

estará caracterizado mediante a assinatura do mesmo, por ambas as partes; 
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5.5. A CONTRATADA ficará obrigada a atender todas as exigências e especificações 

contidas neste Termo de Referência e anexos, bem como nas demais clausulas 

contratuais; 

5.6. A CONTRATADA deverá, no ato da entrega e ativação das licenças, fornecer os 

documentos de garantia; 

5.7. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades 

assumidas pela CONTRATADA ensejará a aplicação de sanções administrativas, 

previstas neste Termo de Referência e na legislação vigente, podendo culminar em 

rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 80 da Lei nº 8.666/1993. 

VI. QUANTIDADE 

Serão adquiridos periférico 01 (uma) Placa SIPiS-G30 e 02 (duas) Licenças de 10 (dez) canais 

IP (licenciamento iPVN, a funcionalidade iSNet completa) para tronco e ramais.  

VII. CARACTERISTICAS E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

a. A CONTRATADA deverá prestar os serviços de fornecimento de periférico Placa 

SIPiSG-30 Gateway, configuração  e ativação de 02 (duas) licenças de 10 (dez) canais 

IP (licenciamento iPVN, a funcionalidade iSNet completa.), compatível com a central 

telefônica PHILIPS, modelo SOPHO iS3000/3030/3050, para uso de entroncamento 

SIP entre centrais telefônicas na comunicação de voz entre o prédio da sub-sede da 

Prefeitura Municipal de Foz do Iguaçu - PMFI, localizada na Praça Getúlio Vargas, 280 

e o prédio sede da Secretaria Municipal de Tecnologia da Informação - SMTI, 

localizado na Avenida Brasil, 1637 – Centro, em atendimento à comunicação dos 

órgãos públicos municipais que compõem a estrutura administrava do município, de 

acordo com as especificações técnicas e descrições dos serviços contidas neste termo 

de referência; 

VIII. Especificações técnicas e descrição geral: 
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a) Placa SIPiS-G30 – Gateway plataforma iS3000/SIP@Netservcer com funções de 

telefonia IP(VoIP); 

b) Licenças do tipo ISG-30: 02 (duas) Licenças para 10 (dez) canais IP (Tronco e ramais). 

Licenças perpétuas;  

c) Cartão com solução SIP integrada; a solução ideal para tolerância de falhas da 

plataforma IS3000 quando utilizado em IP-PM Shelve; 

d) Possibilitar imersão dos sistemas IS3030/3050 em ambiente de telefonia IP; 

e) Compatibilidade total com todos os sistemas IS3000, Configuração flexível;  

f) Suporte 30 canais IP (Tronco e Ramal); 

g) Suporte requer SIP@Net 5.1.2 ou superior; 

h) Suporte a protocolos SIP eCCIS; 

i) Suporte a cartões ISS eNCC; 

j) Para instalação em Shelves 19” tipo PM, PM1100, PM55 e PM255; 

k) Canais ISG-30: 10, 20 ou 30 canais; 

l) Suporte de 2x Clock Reference Input; 

m) Suporte ISG: Leds de status e diagnóstico nas cores Vermelho, Verde e amarelo.  

n) SIP driver suporta TLS; 

o) Codecs: G.711aLaw, G.711uLaw, G.729; Payload: 20, 30 e 40ms; 

p) Suporta RTCP eSRTP; 

q) Ajuste de Echo TailDelay: 32, 64 e 128ms; 

r) DTMF detection/relay utilizandoRFC2833; 

s) Interface IP 10/100 Mb/s: 1interface; 
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t) WEB interface para status e configuração; 

u) Gerenciamento PMC-IP utilizando DHCP e TFTP; 

v) Suporte a um endereço IP primário; 

 

8.1 – Imagem da placa SIPiSG-30: 

 

 

8.2 Garantia:  

Placa SIPiSG-30 Gateway e Licenças do tipo ISG-30: 02 (duas) Licenças para 10 (dez) 

canais IP (Tronco e ramais). Licenças perpétuas deverão ter no mínimo 12 meses de 

garantia. 

Serviços de Instalação e integração com a SOPHO iS3000 da SMTI (Data-center) – 90 

(noventa) dias de garantia mínima. 

IX. DAS RESPONSABILIDADES LEGAIS 

a. Além do cumprimento dos requisitos estabelecidos neste Termo de Referência e no 

Contrato, constituem-se obrigações e responsabilidades da CONTRATADA 
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promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-

los eficaz e eficientemente, devendo para tanto: 

9.1.1 Fornecer periférico Placa SIPiS-G30 – Gateway plataforma série 

iS3000/SIP@Netservcer com funções de telefonia IP(VoIP); 

9.1.2 Iniciar a prestação dos serviços de configuração e ativação das duas, (02), 

licenças, (perpétuas), do tipo SIPiSG-30:  para 10 (dez) troncos IP (Tronco e 

ramais), cada licença, conforme descrito neste termo de referência; 

9.1.3 Objeto deste Termo de Referência deverá ser entregue, no prazo 

estabelecido no subitem 4.1. deste Termo de Referência; 

9.1.4 Relatar à Secretaria Municipal de Tecnologia da Informação, por escrito em 

documento oficial, toda e qualquer irregularidade constatada e/ou 

verificada no decorrer da prestação dos serviços; 

9.1.5 Manter, durante a execução do contrato, as condições que ensejaram a 

contratação; 

9.1.6 Guardar sigilo absoluto sobre todos os dados e informações obtidas em 

decorrência do cumprimento do contrato; 

9.1.7 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, os serviços avençados, sem 

prévia e expressa anuência da Prefeitura Municipal de Foz do Iguaçu - PR; 

9.1.8 Responder pelos danos causados diretamente a Prefeitura Municipal de Foz 

do Iguaçu – PR ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo; 

9.1.9 Responsabilizar-se pelo descumprimento de suas obrigações contratuais 

nos casos de negligência de pessoal ou intervenção por parte de elementos 

não autorizados pela CONTRATADA, exceto por motivos resultantes de caso 

fortuito, definidos no Artigo 1.058 do Código Civil Brasileiro; 
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9.1.10 Emitir e enviar, à Prefeitura Municipal de Foz do Iguaçu – PR, as notas 

fiscais e faturas decorrentes da prestação dos serviços/materiais ora 

contratados, de acordo com as condições estabelecidas neste Termo de 

Referência: 

9.1.10.1 A Contratada, deverá emitir uma nota fiscal para cada 

empenho. 

9.1.11 No valor da proposta deverão estar incluídos todos os encargos sociais, 

impostos, tributos, taxas, etc., inclusive aqueles que deverão ser recolhidos 

aos cofres do município. 

9.1.12 Cumprir, às suas próprias expensas, todas as cláusulas contratuais que 

definam suas obrigações; 

9.1.13 Além dessas responsabilidades, a CONTRATADA deverá, sem que haja 

responsabilização da CONTRATANTE: 

9.1.13.1 Arcar com todas as despesas relativas à execução dos serviços, 

tais como mão-de-obra, ferramentas, utilitários, taxas, 

emolumentos e encargos sociais; 

9.1.13.2 Assumir a responsabilidade por todos os encargos 

previdenciários e obrigações sociais previstas na legislação social 

e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-las na época própria, 

vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo 

empregatício com a CONTRATANTE; 

9.1.13.3 Assumir a responsabilidade por todos os encargos fiscais e 

comerciais resultantes desta contratação; 

9.1.13.4 Assumir a responsabilidade pelo pagamento de eventuais multas 

aplicadas por quaisquer autoridades federais, estaduais e 
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municipais, em conseqüência de fato a ela imputável e 

relacionada com a execução do objeto deste contrato; 

9.1.13.5 A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos 

estabelecidos no item anterior, não transfere à Administração da 

CONTRATANTE a responsabilidade de pagamento, nem pode 

onerar o objeto deste contrato, razão pela qual a CONTRATADA 

renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, 

ativa ou passiva, com a CONTRATANTE. 

9.2 Constituem obrigações e responsabilidades da CONTRATANTE, sem prejuízo das 

previstas neste Termo de Referência e no Contrato: 

9.2.1 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados 

pelo(s) representante(s) da CONTRATADA; 

9.2.2 Fornecer à CONTRATADA todo e qualquer tipo de informação interna 

essencial à realização dos serviços; 

9.2.3 Acompanhar, avaliar e fiscalizar a execução do contrato, para tanto, 

nomeando um Gestor e um Fiscal que deverão ser servidores do quadro 

próprio de pessoal da Prefeitura Municipal de Foz do Iguaçu - PR, lotados 

na Secretaria Municipal de Tecnologia da Informação; 

9.2.4 Comunicar à CONTRATADA das ocorrências inadequadas para que sejam 

adotadas medidas corretivas; 

9.2.5 Solicitar sempre que entender necessário, a comprovação do valor vigente 

dos preços dos serviços na data da emissão das faturas; 

9.2.6 Emitir, por intermédio do Gestor do Contrato, pareceres sobre os atos 

relativos a execução do contrato, em especial, quanto ao acompanhamento 

e fiscalização da prestação dos serviços, à exigência de condições 

Este documento foi assinado eletronicamente por Nilton Aparecido Bobato.
Para verificar as assinaturas vá ao site https://sistemas.pmfi.pr.gov.br/rp/sidpublico/verificar e utilize o código 5ebddd66-ed97-4600-ab8c-096c780a4f74.

ID.: 48/68



 

 

 
 

 

 
UASG: 987563 
CNPJ 76.206.606/0001-40/ e-mail: pregoeirajulianafoz@gmail.com– Telefone: (45) 2105-1453/(45) 99997-3355 

 

Prefeitura do Município de Foz do Iguaçu 

estabelecidas neste Termo de Referência, bem como no Edital de Licitação 

e à proposta de aplicação de sanções; 

9.2.7 Manter arquivado, junto ao processo administrativo, o contrato a ser 

firmado e todas as correspondências trocadas pelas partes contratantes; 

9.2.8 Providenciar a certificação, liquidação e o pagamento das notas fiscais / 

faturas mensais relativas à execução dos serviços de acordo com o 

pactuado no instrumento contratual, que deverá prever todos os tipos de 

faturamento e remuneração (fixas e variáveis), conforme estabelecido 

neste Termo de Referência; 

9.2.9 Permitir o acesso dos representantes e dos recursos técnicos da 

CONTRATADA ao local de prestação dos serviços, desde que devidamente 

identificados e respeitados às normas que disciplinam a segurança do 

patrimônio, das pessoas e das informações; 

9.2.10 Proporcionar todas às condições necessárias para que a CONTRATADA 

possa cumprir o objeto desta contratação. 

X. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

a. A Secretaria Municipal de Tecnologia da Informação - SMTI será o órgão público 

municipal responsável pela gestão e fiscalização do contrato, oriundo deste processo 

licitatório, devendo para tanto, de acordo com artigo 67 da Lei nº 8.666/1993, indicar 

para nomeação, pelo Senhor Prefeito Municipal, via Ato Oficial, os nomes de 02 (dois) 

servidores, lotados na SMTI, que exercerão as funções de Gestor e Fiscal do contrato, 

aos quais caberão, respectivamente, a gestão e a fiscalização do cumprimento, por 

ambas as partes, das especificações e exigências contidas neste Termo de Referência, 

bem como nas cláusulas contidas no instrumento contratual; 

10.1.1 GESTOR do contrato: 
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 Nome: Evandro Ferreira; 

 Cargo/Função: Secretário Municipal de Tecnologia da Informação. 

10.1.2 FISCAL TÉCNICO do contrato: 

 Nome: João Carlos da Silva; 

 Cargo/Função: Supervisor da Diretoria de Telecomunicações (DITC). 

XI. DO ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

a. A equipe técnica da Diretoria de Telecomunicações da Secretaria Municipal de 

Tecnologia da Informação será o setor responsável pelo acompanhamento técnico, 

diário, de todos os procedimentos relacionados à prestação dos serviços ora 

contratados, emitindo, ao final do período de faturamento dos serviços, relatório com 

o seu parecer, ou seja, se, tecnicamente, os serviços prestados pela CONTRATADA 

estão em conformidade com as especificações e exigências contidas neste Termo de 

Referência; 

XII. DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO DO CONTRATO 

12.1. O Contrato decorrente deste processo licitatório terá vigência de 60 (sessenta) Dias, 

podendo ter a sua duração prorrogada, havendo o interesse de ambas as partes, por 

igual período. 

12.2. O contrato deverá ter início de execução imediatamente após a sua assinatura por 

ambas as partes. 

XIII. DOS PREÇOS E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

a. Deverá ser compatível com as condições deste Termo de Referência, expresso em 

moeda corrente nacional (R$) e que remunerem todos os custos e despesas com o 

serviço (objeto licitado), manutenção, mão-de-obra qualificada, encargos sociais, 
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impostos e contribuições fiscais, e todas às despesas diretas necessárias à execução do 

contrato; 

b. O valor máxima admitido à ser pago pela CONTRATANTE à CONTRATADA, pela 

implantação do objeto deste termo de referência, fornecimento de 01 (um) periférico 

Placa SIPiSG-30 Gateway, fornecimento, configuração e ativação de 02 (duas) licenças, 

(perpétuas), de 10 (dez) canais IP (licenciamento iPVN, a funcionalidade iSNet 

completa), conforme especificado neste termo de referência, será de R$ 11.900,00 

(Onze mil e novecentos reais). 

 

A Solução é comporta por: 

Descrição Quantidade 
VALOR 

Unitário Total 

Placa Gateway SOPHO SIP - 

ISG30 
1 R$ 6.300,00 R$ 6.300,00 

LICENÇA 069 - SIP Ext 10  2 R$ 2.200,00 R$ 4.400,00 

Serviços de Instalação e 

integração a SOPHO iS3000 

da SMTI  

1 R$ 1.200,00 R$ 1.200,00 

Valor total: 
R$ 

11.900,00 

 

XIV. DAS COTAS DE RESERVA PARA ME E EPP, DO AGRUPAMENTO E DA MARGEM DE 

PREFERÊNCIA 
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A SMTI, se manifesta em relação a cotas de reserva para ME e EPP, solicita que não 

seja implementada tal reserva conforme Lei Complementar 123/2006. Art. 48, inciso 

I, para o processo ora em tela, considerando que se verifica exceção no caso em 

apreço. Em que pese à referida lei conceder preferência na contratação de ME e EPP, 

também traz em seu bojo, as situações em que se excepciona tal predileção. Pois o 

objeto em questão deve ser fornecido por fornecedor único. Ademais é preciso 

considerar que o processo ora em tela é relativo à aquisição de uma solução 

(aquisição de um periférico e licenças, instalados). Assim rechaçará a cisão em cotas 

quando restar comprovada não ser vantajosa à Administração  

Nos abrigando no Art. 3º Parágrafo 2º do decreto 30.699/2022, considerando o risco 

de não atendimento e por não identificarmos   no mínimo 3 fornecedores 

enquadrados como de pequeno porte, para o presente processo não indicamos a 

adoção do previsto no Art. 1º  

Nas contratações públicas de bens, serviços e obras, deverá ser concedida 

prioridade de contratação para microempresas, empresas de pequeno porte 

e microempreendedores individuais - MEI sediados localmente, nos termos 

do disposto neste Decreto, com objetivo de: 

I - promover o desenvolvimento econômico e social no âmbito local; e 

II - ampliar a eficiência das políticas públicas. 

 

XV. DA ASSINATURA ELETRÔNICA DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

O instrumento contratual será firmado por meio de assinatura eletrônica e/ou digital, 

na plataforma disponibilizada pelo Município de Foz do Iguaçu, garantida a eficácia 

das Cláusulas. 

Foz do Iguaçu, 26 de Abril de 2023. 
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ANEXO II 

ITENS DA LICITAÇÃO 

 

 

 GRUPO UNICO 

ITEM 
Descrição Quantidade 

VALOR 

Unitário Total 

01 Placa Gateway SOPHO SIP - 

ISG30 
1 R$ 6.300,00 R$ 6.300,00 

02 LICENÇA 069 - SIP Ext 10  2 R$ 2.200,00 R$ 4.400,00 

03 Serviços de Instalação e 

integração a SOPHO iS3000 

da SMTI  

1 R$ 1.200,00 R$ 1.200,00 

 
Valor total: 

R$ 

11.900,00 
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ANEXO III – MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO Nº XXX/2023 
 
O MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, 
com sede à Praça Getúlio Vargas, Centro, nº 280, inscrita sob o CNPJ/MF nº 76.206.606/0001-40, 
doravante CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Francisco Lacerda 
Brasileiro e, XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
xxxxxxxxxxxxxxxxxx, com sede à xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, doravante CONTRATADA, neste ato 
representada por xxxxxxxxxxxxxxxx, com CPF nº xxxxxxxxxxxxxxxx, têm entre si justo e contratado o 
constante nas cláusulas à seguir: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O objeto do presente contrato é o fornecimento de uma solução que contemple, 01 (uma) 
placa SIPiS-G-30 (gateway) e 02 (duas) licenças, (perpétuas), de 10 (dez) canais de entroncamentos 
cada, para utilização na comunicação da central telefônica do gabinete do Prefeito, compatível 
com sistemas de hardware instalados com toda linha SOPHO iS3000/3030/3050 de central 
telefônica, da marca PHILIPS, modelo da série SOPHO iS3000 para uso em ambiente de 
entroncamento SIP entre centrais telefônicas na comunicação de voz IP entre o prédio sede da 
Prefeitura do Município de Foz do Iguaçu - PR, sito à Praça Getúlio Vargas, 280 – centro – CEP 
85851-340 e o prédio sede da Secretaria Municipal de Tecnologia da Informação, sito à Avenida 
Brasil, 1637 – Centro – CEP 85.851-000 em atendimento aos órgãos públicos municipais que 
compõem a estrutura administrava do município, de acordo com as especificações técnicas e 
descrições dos serviços contidas no Termo de Referência, constante do edital de Pregão Eletrônico 
n° xxx/2023, trazido através do Processo Administrativo nº 27966/2023 e seus anexos. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA CONTRATAÇÃO 
 
 Ficam integrados à este Contrato, independente de transcrição e anexação, os seguintes 
documentos cujos teores são de conhecimento da CONTRATADA: atos convocatório, edital de 
Pregão Eletrônico supracitado, Termo de Referência com todos os seus anexos, especificações, 
proposta da proponente vencedora, parecer de julgamento e legislação pertinente à espécie, que 
será regido pela Lei Federal nº 10.520, de 17/07/2002, Decreto Federal nº 10.024, de 20/09/2019, 
Decreto Municipal nº 18.718 de 26/02/2009, com aplicação subsidiária da Lei Federal n° 8.666/93 
e suas alterações, Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações, em especial, da Lei 
Complementar nº 147/2014 com as alterações posteriores, além das demais disposições legais 
aplicáveis e do disposto no Edital de licitação supracitado. 
 Parágrafo Primeiro - Será incorporada a este contrato, mediante Termos Aditivos, qualquer 
modificação que venha a ser necessária durante a sua vigência, decorrente das obrigações 
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assumidas pela CONTRATADA, alterações no objeto, especificações, prazos ou normas gerais de 
serviços do CONTRATANTE . 
 Parágrafo Segundo - A assinatura do presente contrato indica que a CONTRATADA possui 
plena ciência de seu conteúdo, bem como dos demais documentos vinculados ao presente, 
sujeitando-se às normas da lei específica e a totalidade das cláusulas contratuais aqui estabelecidas.  
 Parágrafo Terceiro - O Sistema Eletrônico Oficial Municipal utilizado para elaboração e 
validação legal do presente documento é o SISTEMA DE INFORMAÇÕES DIGITAIS (SID). A assinatura 
eletrônica e a elaboração deste documento estão amparadas pelo Decreto nº 28.900, de 20 de 
janeiro de 2021; Lei nº 4.536, de 4 de setembro de 2017, que autoriza a utilização do meio 
eletrônico para a gestão dos processos administrativos e de documentos de arquivo, produzidos nos 
termos das Leis nº 3.971, de 17 de Abril de 2012 e 4.057, de 19 de Dezembro de 2012, no âmbito 
dos órgãos da Administração Pública Direta, Autárquica e Fundacional do Município de Foz do 
Iguaçu. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DOS RECURSOS 
 

O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento, objeto deste contrato, o valor 
global de R$ xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx), daqui por diante 
denominado “Valor Contratual”, que será empenhado à conta de recursos da(s) seguinte(s) 
dotação(ões) orçamentária(s): 

 14.01.04.126.0060.2130.33.90.30.1.000;  
 14.01.04.722.0060.2152.33.90.40.1.505;   
 14.02.04.126.0060.1040.44.90.40.1.505. 

 
CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO  
 

1. O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias após a entrega do objeto licitado, 
mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura devidamente atestada (certificada) pelo órgão 
responsável, as despesas decorrentes desta licitação correrão por conta das dotações 
orçamentárias; 

2. A contratada ficará obrigada a repassar para o CONTRATANTE, na proporção correspondente, 
eventuais reduções de preços, decorrentes de mudança de alíquotas de impostos incidentes 
sobre o fornecimento do objeto, em função de alterações na legislação pertinente; 

3. Previamente à realização de todo e qualquer pagamento, será verificada pelo CONTRATANTE 
documentação comprovante do cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, fiscais e 
previdenciárias da CONTRATADA, especialmente no que diz respeito aos seguintes 
documentos; 5.1. Certidão Conjunta Negativa ou positiva com efeitos de negativa de Débitos 
relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União emitida pela Secretaria da Receita 
Federal; 5.2. Certidão Negativa ou positiva com efeitos de negativa de Débitos Tributários e de 
Divida Ativa Estadual – emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual; 5.3. Certidão Negativa ou 
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positiva com efeitos de negativa de Débitos Tributários e de Divida Ativa Municipal – emitida 
pela Secretaria da Fazenda Municipal; 5.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, 
expedida pela Justiça do Trabalho; 5.5. Comprovante de quitação com débitos decorrentes do 
Fundo de Garantia e Tempo de Serviço, mediante apresentação de Certidão de Regularidade de 
Situação - FGTS; 

4. A regularidade de que tratam os subitens acima poderá ser verificada por meio de consulta on-
line no SICAF, cabendo a Adjudicatária a devida atualização no Sistema; ou mediante 
apresentação de cópia das respectivas certidões;  

5. A irregularidade para com qualquer dos itens relacionados anteriormente, ou a não 
apresentação das certidões que comprovem a situação de regularidade, quando solicitada pela 
Justiça Federal por qualquer meio idôneo, caracterizará descumprimento de obrigação 
acessória; 

6. Por ocasião do pagamento, poderá haver retenção de crédito referente ao ressarcimento de 
eventuais danos provocados pela Adjudicatária, correspondentes ao prejuízo sofrido pela 
Administração ou multas (principais ou acessórias) que porventura vierem a ser aplicadas à 
Adjudicatária. 

7. Por ocasião de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Contratado não tenha concorrido 
para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo 
CONTRATANTE, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada 
mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

  EM = I x N x VP, sendo: 
  EM = Encargos moratórios;  
  N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
  VP = Valor da parcela a ser paga.  
  I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:  
  I = (TX) I = (6/100) 365 I = 0,00016438 TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

8. Deverá ser compatível com as condições dO Termo de Referência, expresso em moeda 
corrente nacional (R$) e que remunerem todos os custos e despesas com o serviço (objeto 
licitado), manutenção, mão-de-obra qualificada, encargos sociais, impostos e contribuições 
fiscais, e todas às despesas diretas necessárias à execução do contrato. 

 
CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO (VIGÊNCIA) CONTRATUAL  
 
  O prazo (vigência) deste contrato será de até 120 (cento e vinte) dias, contados à partir da 
sua formalização (data do contrato), respeitados o(s) prazo(s) de entrega constante do referido 
edital e/ou conforme solicitação(ões) da secretaria responsável, sendo o presente instrumento 
improrrogável. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
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  A Secretaria Municipal de Tecnologia da Informação – SMTI, através da equipe técnica da 
Diretoria de Telecomunicações, será o órgão público municipal responsável pela gestão e 
fiscalização do contrato, oriundo deste processo licitatório, devendo para tanto, de acordo com 
artigo 67 da Lei nº 8.666/1993, indicar para nomeação, pelo Senhor Prefeito Municipal, via Ato 
Oficial, os nomes de 02 (dois) servidores, lotados na SMTI, que exercerão as funções de Gestor e 
Fiscal do contrato, aos quais caberão, respectivamente, a gestão e a fiscalização do cumprimento, 
por ambas as partes, das especificações e exigências contidas neste Termo de Referência, bem 
como nas cláusulas contidas no instrumento contratual;  
  GESTOR do contrato: Evandro Ferreira; Cargo/Função: Secretário Municipal de Tecnologia 
da Informação. 
  FISCAL TÉCNICO do contrato: João Carlos da Silva; Cargo/Função: Supervisor da Diretoria de 
Telecomunicações (DITC). 
  São responsabilidades (funções e atribuições) do GESTOR do contrato:  
  Avaliar, com o auxílio dos fiscais as necessidades de prorrogações contratuais, bem como de 
aditivos contratuais quantitativos e qualitativos;  
  Controlar as garantias contratuais prestadas pela CONTRATADA;  
  Comunicar com antecedência razoável a autoridade competente sobre a necessidade de 
abertura de nova licitação;  
  Realizar, formalmente, as notificações à CONTRATADA;  
  Garantir e controlar a designação de representantes da Administração para 
desempenharem o acompanhamento e a fiscalização da execução dos contratos;  
  Atuar em sintonia, cooperação e integração com os fiscais do contrato; Controlar os prazos 
de vencimentos do contrato.  
  Coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 
contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do 
contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.  
  Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.  
  O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pela CONTRATADA, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, 
e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 
obrigações. 
  São responsabilidades (funções e atribuições) dos FISCAIS: 
   Ler atentamente o termo de contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas à sua execução; Esclarecer dúvidas do preposto/representante da Contratada que 
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estiverem sob a sua alçada, encaminhando à áreas competentes os problemas que surgirem 
quando lhe faltar competência;  
  Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua mediação e formalizar a 
atestação. 
   Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a 
atestação/medição; Antecipar-se a solucionar problemas que afetem a relação contratual, ou seja, 
tudo aquilo que possa estar afetando o bom andamento do contrato;  
  Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal deverá emitir notificações para a 
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
  Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas, administrativas 
ou jurídicas; Receber/aceitar definitivamente o objeto do Contrato, no prazo estabelecido, 
mediante termo de aceite assinado pelo mesmo;  
  Fiscalizar a manutenção, pela Contratada, das condições de sua habilitação e qualificação, 
com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;  
  Rejeitar os materiais/equipamentos que estejam em desacordo com as especificações do 
objeta CONTRATADA; a ação do Fiscal, nesses casos, deverá observar o que reza o termo de 
Contrato e/ou o ato convocatório da licitação, principalmente em relação ao prazo ali previsto.  
  Receber e encaminhar imediatamente as Faturas/Notas Fiscais, devidamente atestadas ao 
setor competente, observando previamente se a fatura apresentada pela Contratada refere-se ao 
objeto que foi efetivamente contratado.  
  Anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos 
defeitos observados.  
  Informar ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou 
adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 
saneadoras, se for o caso.  
  No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
  Caso ocorram descumprimentos das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.  
   
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA   
 
1. Constituem-se obrigações e responsabilidades da CONTRATADA promover a organização 

técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e eficientemente, devendo 
para tanto: 1.1 Fornecer periférico Placa SIPiS-G30 – Gateway plataforma série 
iS3000/SIP@Netservcer com funções de telefonia IP(VoIP); 1.2 Iniciar a prestação dos serviços 
de configuração e ativação das duas, (02), licenças, (perpétuas), do tipo SIPiSG-30: para 10 (dez) 
troncos IP (Tronco e ramais), cada licença, conforme descrito no termo de referência; 1.3 
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Objeto deste deverá ser entregue, no prazo estabelecido no Termo de Referência; 1.4 Relatar à 
Secretaria Municipal de Tecnologia da Informação, por escrito em documento oficial, toda e 
qualquer irregularidade constatada e/ou verificada no decorrer da prestação dos serviços; 1.5 
Manter, durante a execução do contrato, as condições que ensejaram a contratação; Guardar 
sigilo absoluto sobre todos os dados e informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 1.7 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, os serviços avençados, sem prévia e 
expressa anuência da Prefeitura Municipal de Foz do Iguaçu - PR; 1.8 Responder pelos danos 
causados diretamente a Prefeitura Municipal de Foz do Iguaçu – PR ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo; 1.9 Responsabilizar-se pelo descumprimento de suas obrigações 
contratuais nos casos de negligência de pessoal ou intervenção por parte de elementos não 
autorizados pela CONTRATADA, exceto por motivos resultantes de caso fortuito, definidos no 
Artigo 1.058 do Código Civil Brasileiro; 1.10 Emitir e enviar, à Prefeitura Municipal de Foz do 
Iguaçu – PR, as notas fiscais e faturas decorrentes da prestação dos serviços/materiais ora 
contratados, de acordo com as condições estabelecidas no Termo de Referência: 1.10.1 A 
Contratada, deverá emitir uma nota fiscal para cada empenho. 9.1.11 No valor da proposta 
deverão estar incluídos todos os encargos sociais, impostos, tributos, taxas, etc., inclusive 
aqueles que deverão ser recolhidos aos cofres do município. 1.12 Cumprir, às suas próprias 
expensas, todas as cláusulas contratuais que definam suas obrigações; 1.13 Além dessas 
responsabilidades, a CONTRATADA deverá, sem que haja responsabilização da CONTRATANTE: 
1.13.1 Arcar com todas as despesas relativas à execução dos serviços, tais como mão-de-obra, 
ferramentas, utilitários, taxas, emolumentos e encargos sociais; 1.13.2 Assumir a 
responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstas na 
legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-las na época própria, vez que os 
seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE; 1.13.3 
Assumir a responsabilidade por todos os encargos fiscais e comerciais resultantes desta 
contratação; 1.13.4 Assumir a responsabilidade pelo pagamento de eventuais multas aplicadas 
por quaisquer autoridades federais, estaduais e municipais, em conseqüência de fato a ela 
imputável e relacionada com a execução do objeto deste contrato; 1.13.5 A inadimplência da 
CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item anterior, não transfere à 
Administração do CONTRATANTEa responsabilidade de pagamento, nem pode onerar o objeto 
deste contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de 
solidariedade, ativa ou passiva, com a CONTRATANTE. 

 
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
 
1. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo(s) 

representante(s) da CONTRATADA; 
2. Fornecer à CONTRATADA todo e qualquer tipo de informação interna essencial à realização dos 

serviços; 
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3. Acompanhar, avaliar e fiscalizar a execução do contrato, para tanto, nomeando um Gestor e um 
Fiscal que deverão ser servidores do quadro próprio de pessoal da Prefeitura Municipal de Foz 
do Iguaçu - PR, lotados na Secretaria Municipal de Tecnologia da Informação; 

4. Comunicar à CONTRATADA das ocorrências inadequadas para que sejam adotadas medidas 
corretivas; 

5. Solicitar sempre que entender necessário, a comprovação do valor vigente dos preços dos 
serviços na data da emissão das faturas; 

6. Emitir, por intermédio do Gestor do Contrato, pareceres sobre os atos relativos a execução do 
contrato, em especial, quanto ao acompanhamento e fiscalização da prestação dos serviços , à 
exigência de condições estabelecidas no Termo de Referência, bem como no Edital de Licitação 
e à proposta de aplicação de sanções; 

7. Manter arquivado, junto ao processo administrativo, o contrato a ser firmado e todas as 
correspondências trocadas pelas partes contratantes; 

8. Providenciar a certificação, liquidação e o pagamento das notas fiscais / faturas mensais 
relativas à execução dos serviços de acordo com o pactuado no instrumento contratual, que 
deverá prever todos os tipos de faturamento e remuneração (fixas e variáveis), conforme 
estabelecido no Termo de Referência; 

9. Permitir o acesso dos representantes e dos recursos técnicos da CONTRATADA ao local de 
prestação dos serviços, desde que devidamente identificados e respeitados às normas que 
disciplinam a segurança do patrimônio, das pessoas e das informações; 

10. Proporcionar todas às condições necessárias para que a CONTRATADA possa cumprir o objeto 
desta contratação. 

 
CLÁUSULA NONA - DA CESSÃO DO CONTRATO E SUBCONTRATAÇÃO 
 
  A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma pessoa física ou jurídica, 
sem autorização prévia, por escrito, do CONTRATANTE.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  
 
  A CONTRATADA deve e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se 
admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de contratação e de 
execução do objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
I. Prática corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação 
ou na execução de contrato;  

II. Prática fraudulenta: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato;  
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III. Prática colusiva: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou maislicitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 
preços em níveis artificiais e não competitivos;  

IV. Prática coercitiva: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas 
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar 
a execução do contrato;  

V. Prática obstrutiva: (I) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo 
de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista neste Edital; (II) atos 
cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 
multilateral promover inspeção.  

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INEXECUÇÃO DO OBJETO e DAS PENALIDADES 
 
  Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Administração poderá aplicar à 
CONTRATADA, as seguintes sanções previstas no Edital, abaixo resumidas. 
 § 1º: Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 
licitante/adjudicatário que: 
a) não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado 
dentro do prazo de validade da proposta; 
b) não assinar o contrato, quando cabível; 
c) apresentar documentação falsa; 
d) deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
e) ensejar o retardamento da execução do objeto; 
f) não mantiver a proposta; 
g) cometer fraude fiscal; 
h) comportar-se de modo inidôneo; 
 § 2º A CONTRATADA, durante a execução do Contrato, poderá ser apenada com. 
 a)Advertência; 
 b)Multa; 
 c)Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Administração Pública Municipal 
pelo prazo de até dois anos; 
 d)Impedimento de licitar e de contratar com o Município e descredenciamento no SICAF, 
pelo prazo de até cinco anos; 
 e)Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que 
a Contratada ressarcir o CONTRATANTE pelos prejuízos causados. 
 § 3º Poderão ser aplicadas as seguintes multas, conforme a gravidade das infrações: 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 
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1 Até 3% sobre o valor do empenho. 
2 Até 5% sobre o valor do empenho. 
3 Até 7% sobre o valor do empenho. 
4 Até 10% sobre o valor do empenho. 

5 Até 10% sobre o valor total do Contrato, mais 5% ao dia sobre o valor do 
empenho. 

6 Até 30% sobre o valor do Produto a ser garantido, mais 2% ao dia por atraso 
sobre o valor do produto. 

7 Até 10% sobre o valor total do Contrato. 
 § 4º Da classificação das infrações por gravidade (GRAU): 

INFRAÇÃO 
DESCRIÇÃO DA GRAVIDADE OCORRIDA GRAU 
Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão corporal ou 
consequências letais, por ocorrência. 5 

Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, o 
fornecimento/entrega dos produtos por dia e por nota de empenho. 3 

Atrasar a entrega injustificadamente, por empenho e por dia. 2 
Entregar produto em desacordo com as especificações do edital e proposta sem 
motivo justificado; por ocorrência. 4 

Entregar produtos usados, recondicionados e ou remanufaturados, por produto. 4 
Entregar produto mal embalado ou com embalagem danificada e ou violada, por 
ocorrência. 2 

Entregar produto com apresentação em desconformidade com a descrita no 
edital, por ocorrência. 2 

Fornecer informação pérfida de serviço ou substituição de material; por 
ocorrência.  2 

Reutilizar material, peça ou equipamento sem anuência da FISCALIZAÇÃO; por 
ocorrência. 3 

Der causa à inexecução total do objeto do Contrato. 7 
AINDA, DEIXAR DE:  
Zelar pelas instalações do Município no momento da entrega, por ocorrência. 1 
Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão fiscalizador, 
por ocorrência. 1 

Manter a documentação de habilitação atualizada; por item, por ocorrência. 1 
Cumprir horário de entrega estabelecido pelo contrato ou determinado pela 
FISCALIZAÇÃO; por ocorrência. 

1 

Cumprir determinação da FISCALIZAÇÃO para controle de acesso de seus 
funcionários; por ocorrência. 2 

Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos nesta tabela de 2 
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multas, após reincidência formalmente notificada pelo órgão fiscalizador, por 
item e por ocorrência. 
Substituir os produtos, às suas custas, quando protegido pela respectiva garantia. 6 

 § 5º  A somatória das multas previstas nas tabelas acima não poderá ultrapassar ao 
percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato com esse fornecedor. 
 § 6º No caso de atraso por mais de 30 (trinta) dias, ou de o somatório das multas aplicadas 
por atraso ou inadimplemento ultrapassarem o percentual de 10% (dez por cento) do valor total da 
ata, fica facultado ao Município de Foz do Iguaçu/PR reconhecer a ocorrência das hipóteses de 
cancelamento da ata. 
 § 7º O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à contratada. 
 § 8º Se os valores das faturas forem insuficientes, fica a contratada obrigada a recolher a 
importância devida no prazo de 30 (trinta) dias, contados da comunicação oficial. 
 § 9. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
 § 10. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela contratada à 
contratante, este será encaminhado para inscrição em dívida ativa. 
 § 11. As sanções administrativas serão aplicadas em procedimento administrativo 
autônomo, garantindo- se o contraditório e a ampla defesa à contratada, observando-se o 
procedimento previsto na Lei nº 8.666/1993. 
 § 12. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por 
parte do CONTRATANTE, levando em consideração todos os atos celebrados com o CONTRATANTE, 
bem como os danos causado à Administração, observando o princípio da proporcionalidade e da 
razoabilidade. 
 § 13. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 (Lei Anticorrupção), 
como ato lesivo à administração pública nacional, cópias do processo administrativo necessárias à 
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 
 § 14. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 
como ato lesivo à Administração Pública nacional nos termos da Lei nº 12.846/2013, seguirão seu 
rito normal na unidade administrativa. 
 § 15. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 
Pública Municipal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 
participação de agente público. 
 § 16. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 
conduta do licitante, o Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme 
artigo 419 do Código Civil. 
 § 17. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA APLICAÇÃO DAS MULTAS  
 
  Quando da aplicação de multas, o CONTRATANTE notificará à CONTRATADA que terá prazo 
de 10 (dez) dias para recolher à Tesouraria do CONTRATANTE a importância correspondente, sob 
pena de incorrer em outras sanções cabíveis. 
  Parágrafo Único - Não será aplicada multa se, justificada e comprovadamente, o atraso na 
execução do serviço advier de caso fortuito ou de força maior.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO  
 
  O CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o Contrato independentemente de 
interpelação judicial ou extrajudicial, sem que à CONTRATADA caiba o direito de indenização de 
qualquer espécie, nos seguintes casos: 

I. Quando a contratada falir ou for dissolvida;  
II. Quando a contratada transferir no todo ou em parte, o contrato sem a prévia anuência do 

contratante.  
III. Quando houver atraso dos serviços pelo prazo de 30 (trinta) dias por parte da contratada 

sem justificativa aceita   
IV. Quando houver inadimplência de cláusulas ou condições contratuais por parte da 

contratada,   
V. Demais hipóteses mencionadas no artigo 78 da lei 8.666/93 e suas alterações posteriores.  

  Parágrafo Primeiro - A rescisão do contrato na mesma forma prevista no caput, ocorrerá 
nas seguintes hipóteses:  

I. Por ato unilateral escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII 
do artigo 78 da Lei 8.666/93.  

II. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que 
haja conveniência para a Administração; III.Judicial, nos termos da legislação;  

  Parágrafo Segundo - Declarada a rescisão do Contrato, a CONTRATADA se obriga, 
expressamente, como ora o faz, a entregar o objeto deste contrato inteiramente desembaraçado, 
não criando dificuldades de qualquer natureza. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO TRATAMENTO DE DADOS 
 

Aplicam-se neste, no que couber, as disposições da Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, 
que “Dispõe sobre a proteção de dados pessoais e altera a Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014 
(Marco Civil da Internet)”.   

As partes se comprometem a tratar os dados pessoais envolvidos na confecção e 
necessários à execução do presente termo, única e exclusivamente para cumprir com a finalidade a 
que se destinam e em respeito a toda a legislação e normas técnicas aplicáveis sobre segurança da 
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informação e proteção de dados, inclusive, mas não se limitando à Lei Geral de Proteção de Dados 
(Lei Federal nº 13.709/2018), sob pena de ter que ressarcir as perdas e danos causados. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS  
 
  Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos 
administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - 
Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO  
 
  As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo, 
perante o Foro da Comarca de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança 
de domicílio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter um representante com 
plenos poderes para receber notificação, citação inicial e outras medidas em direito permitidas.  
 
  O instrumento contratual será firmado por meio de assinatura eletrônica e/ou digital, na 
plataforma disponibilizada pelo Município de Foz do Iguaçu, garantida a eficácia das Cláusulas, 
publicado ainda em diário oficial do município, para que produza seus efeitos legais.  
 

Foz do Iguaçu/PR, xx de xxxxxxxxxxxx de 2023.  
 

Documento assinado de forma digital/eletrônica, cfe Decreto nº 28.900/2021-PMFI. 
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MODELO I 

PROPOSTA COMERCIAL 

(em papel personalizado da empresa) 

Razão Social: _______________________________________________________________________ 

CNPJ/MF: ________________________________ IE________________________________________ 

Endereço:__________________________________________________________________________ 

Tel/Fax: _________________CEP: _____________ Cidade: _________________________UF:____ 

À 

Prefeitura Municipal de Foz do Iguaçu 

Diretoria de Licitações e Contratos 

Pregão Eletrônico nº .xx/2023 

 

Banco ______________ Agência Bancária ____________ Conta Corrente nº____________________ 

 Em atenção ao Pregão em epígrafe, apresentamos nossa proposta comercial para o fornecimento 

do objeto, conforme abaixo: 

 

 GRUPO UNICO 

ITEM 
Descrição Quantidade 

VALOR 

Unitário Total 

01 
Placa Gateway SOPHO SIP - ISG30 1   

02 LICENÇA 069 - SIP Ext 10  2   

03 Serviços de Instalação e 

integração a SOPHO iS3000 da 

SMTI  

1   

 Valor total: R$  

 

 

Condições de Pagamento:                                      
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Validade da Proposta: 90 (NOVENTA) dias 

Declaramos de que nos preços propostos encontram-se incluídos todos os tributos, impostos de 

quaisquer naturezas, encargos sociais, frete até o destino e quaisquer outros ônus que porventura 

possam recair sobre o fornecimento do objeto da presente licitação. 

Local, ____de____________________ de 2022. 

Atenciosamente, 

Representante Legal da Proponente 

Nome: RG.: CPF: 
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